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Restringe o conteúdo da publicidade institucional dos Poderes Executivo 
e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
a que se refere a Lei n. 12.232/2010, e o uso dos serviços de radiodifusão 
pública explorados pelo Poder Executivo da União ou outorgados a 
entidades de sua administração indireta, de que cuida a Lei n. 
11.652/2008, exclusivamente ao anúncio de matérias relacionadas ao 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Da Sra. JOICE HASSELMANN) 

Restringe o conteúdo da publicidade 
institucional dos Poderes Executivo e 
Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, a que se refere a 
Lei n. 12.232/2010, e o uso dos serviços de 
radiodifusão pública explorados pelo Poder 
Executivo da União ou outorgados a 
entidades de sua administração indireta, de 
que cuida a Lei n. 11.652/2008, 
exclusivamente ao anúncio de matérias 
relacionadas ao enfrentamento da pandemia 
do COVID-19, pelo período de quatro meses. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O conteúdo da publicidade institucional dos Poderes 

Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, a que se refere a Lei n. 12.232/2010, e o uso dos serviços de 

radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo da União ou outorgados a 

entidades de sua administração indireta, de que cuida a Lei n. 11.652/2008, fica, 

pelo período de quatro meses, restrito ao anúncio de matérias relacionadas ao 

enfrentamento da pandemia do COVID-19, conforme estado de calamidade 

pública declarado pelo Decreto Legislativo n. 6/2020. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O que de mais grave existe neste momento, tanto no Brasil como 

em outros 149 países do mundo, é a inigualável crise de saúde pública causada 
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pela pandemia do novo coronavírus-COVID19 e de suas pesadas 

consequências sobre a economia mundial. 

Compondo a principal fileira de medidas de contenção à 

disseminação da pandemia estão o fechamento de instituições de ensino e de 

estabelecimentos comerciais, interrupção dos serviços de transporte coletivo, 

restrição de voos internos e internacionais, quarentena domiciliar geral da 

população, proibição de realização de eventos que impliquem aglomeração de 

pessoas, proibição de circulação de pessoas em espaços de uso comum do 

povo, como parques, praças e praias, fechamento de fronteiras, entre tantas 

outras da mesma espécie. 

Como consequência inevitável de tudo isso, Governo Federal, 

Banco Central e instituições financeiras do setor privado têm procedido a 

revisões das projeções do PIB brasileiro para o ano de 2020 e, infelizmente, têm 

apontado para uma possível retração da economia nacional, ante previsões 

iniciais de crescimento acima da casa dos 2%, o que inevitavelmente levará a 

uma perda de arrecadação tributária correspondente.  

Além da paralização generalizada do fluxo de riquezas pelo país 

– que esperamos não tarde a cessar –, despesas adicionais significativas estão 

sendo demandadas da União no combate à pandemia, a exemplo da Medida 

Provisória n. 924, de 13 de março de 2020, que abriu crédito extraordinário, em 

favor dos Ministérios da Educação e da Saúde, no valor de R$ 5.099.795.979,00 

(cinco bilhões, noventa e nove milhões, setecentos e noventa e cinco mil e 

novecentos e setenta e nove reais).  

Na mesma toada, instado pela Mensagem n. 93/2020 do 

Presidente da República, o Congresso Nacional editou, em 20 de março de 2020, 

o Decreto Legislativo n. 6, a fim de reconhecer o estado de calamidade pública, 

com efeitos até 31 de dezembro de 2020, para, nos termos do art. 65 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, dispensar o atingimento dos resultados fiscais 

previstos na LDO/2020 – Lei n. 13.898/2020 e a limitação de empenho de que 

trata o art. 9º LRF (contingenciamento de dotações orçamentárias). 

Em termos breves, o déficit fiscal previsto para ano 2020, 

incialmente projetado em R$ 124.100.000.000,00 (cento e vinte e quatro bilhões 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 970/2020 

 
  

3 
 

e cem milhões de reais), poderá sofrer um incremento, segundo projeções, de 

até R$ 76.000.000.000,00 (setenta e seis bilhões de reais), atingindo os R$ 

200.000.000.000,00 (duzentos bilhões de reais), a causar dificuldades 

incalculáveis para a retomada do equilíbrio das contas públicas no curto e no 

médio prazo. Projeções apontam ainda que o custo total da pandemia no país 

poderá ultrapassar a casa dos R$ 300.000.000.000,00 (trezentos bilhões de 

reais). 

Nesse contexto, não podemos cogitar que gastos com 

publicidade institucional pelo Poder Público se desviem do principal objetivo para 

o qual todos devem convergir: o combate à pandemia do COVID-19, tendo em 

vista que somente com essa intransigível concentração de esforços o país 

conseguirá contornar a situação de crise pela qual passamos. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

 

Deputada JOICE HASSELMANN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral.  

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 

atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 

quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 

realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.652, DE 7 DE ABRIL DE 2008 
 

Institui os princípios e objetivos dos serviços de 

radiodifusão pública explorados pelo Poder 

Executivo ou outorgados a entidades de sua 
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administração indireta; autoriza o Poder 

Executivo a constituir a Empresa Brasil de 

Comunicação - EBC; altera a Lei nº 5.070, de 7 

de julho de 1966; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou 

mediante outorga a entidades de sua administração indireta, no âmbito federal, serão prestados 

conforme as disposições desta Lei.  

 

Art. 2º A prestação dos serviços de radiodifusão pública por órgãos do Poder 

Executivo ou mediante outorga a entidades de sua administração indireta deverá observar os 

seguintes princípios:  

I - complementaridade entre os sistemas privado, público e estatal;  

II - promoção do acesso à informação por meio da pluralidade de fontes de produção 

e distribuição do conteúdo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  
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§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 924, DE 13 DE MARÇO DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário, em favor dos 

Ministérios da Educação e da Saúde, no valor 

de R$ 5.099.795.979,00, para os fins que 

especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei:  

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Educação e 

da Saúde, no valor de R$ 5.099.795.979,00 (cinco bilhões noventa e nove milhões setecentos e 

noventa e cinco mil novecentos e setenta e nove reais), para atender à programação constante 

do Anexo I.  

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 
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fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2020, compreendendo:  

I - as metas e as prioridades da administração pública federal; 

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União;  

IV - as disposições para as transferências;  

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos 

benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 
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fomento;  

VIII - as disposições sobre adequação orçamentária das alterações na legislação;  

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e os 

serviços com indícios de irregularidades graves; 

X - as disposições sobre transparência; e  

XI - as disposições finais.  

 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 e a 

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário 

de R$ 124.100.000.000,00 (cento e vinte e quatro bilhões e cem milhões de reais) para os 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de R$ 3.810.000.000,00 (três bilhões oitocentos e 

dez milhões de reais) para o Programa de Dispêndios Globais, conforme demonstrado no Anexo 

de Metas Fiscais constante do Anexo IV a esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na meta 

de deficit primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.  

§ 2º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2020, com demonstração 

nos relatórios de que tratam o § 3º do art. 60 e o caput do art. 132, compensação entre as metas 

estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa de 

Dispêndios Globais de que trata o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 

3/4/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html

	z2241913_BRASAO
	z2241913_
	z2241913_TITULO
	z2241913_AUTOR
	z2241913_EMENTA
	z2241913_DESPACHO
	z2241913_APRECIACAO
	z2241913_PUBINICIAL
	z2241913_1870295_pdf1
	z2241913_1870295_TEOR
	z2241913_1870295_pdf2
	z2241913_1870295_pdf3
	z2241913_LEGISLACAO
	z2241913_FIMDOCUMENTO

